
70 – São Paulo, 127 (10) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sábado, 14 de janeiro de 2017

legislações complementares do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo - TCE;

IV - pela informação aos seus superiores quando identificar 
problemas na execução dos convênios que exijam a interferência 
ou deliberação do ordenador da despesa ou do Gabinete da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, e

V - pela elaboração, se necessária, de proposta de altera-
ções aos termos de convênio e planos de trabalhos associados.

Artigo 11 - As unidades da Secretaria deverão informar, ao 
Grupo de Trabalho e Acompanhamento de Convênios - GTAC, 
trimestralmente, em planilha enviada ao endereço de correio 
eletrônico gtac@ambiente.sp.gov.br, os convênios e avenças 
congêneres, em desenvolvimento e as concluídas.

Artigo 12 - As análises técnicas solicitadas pelo Grupo de 
Trabalho e Acompanhamento de Convênios - GTAC deverão ser 
realizadas pelas respectivas áreas requeridas no prazo de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento do pedido.

Artigo 13 - Cada unidade da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, à exceção das entidades vinculadas, deverá indicar 
funcionário responsável pelo fornecimento de informações 
gerais sobre convênios e avenças congêneres junto ao Grupo de 
Trabalho e Acompanhamento de Convênios - GTAC, no prazo de 
5 dias, contados da publicação desta Resolução.

Artigo 14 - Caberá à Chefia de Gabinete a adoção das 
providências necessárias para o funcionamento do Grupo de 
Trabalho e Acompanhamento de Convênios - GTAC, bem como 
propor e, sendo possível, definir alterações quanto ao alcance de 
suas atribuições e competências.

Artigo 15 - Os membros do Grupo de Trabalho e Acompa-
nhamento de Convênios - GTAC serão designados mediante 
Portaria da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente.

Parágrafo único - Nos impedimentos do servidor desig-
nado para coordenar os trabalhos do Grupo de Trabalho e 
Acompanhamento de Convênios - GTAC, sua substituição será 
indicada pela Chefia de Gabinete, conforme recomendação de 
seu responsável.

Artigo 16 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos de 01 de janeiro até 31 de 
dezembro deste ano. (Processo SMA 599/2014)

(Republicado por ter saído com incorreções.)

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL

 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

 CENTRO TÉCNICO REGIONAL DE 
FISCALIZAÇÃO III - SANTOS
 Comunicados
Comunicado (Advertência)
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: 20 - Santos
Auto de Infração Ambiental 2108
Data da Infração: 23-10-2016
Autuado: Marileide Silva Lima
CPF: 036.444.414-21
Data da Sessão: 2/1/2017
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não
Decisão da avaliação do auto: Manter
Decisão sobre as sanções administrativas: Advertência - 

Manutenção - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas 
áreas - Manutenção

Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 dias corridos 
para apresentação de defesa. Memória de Cálculo do Campo 
24: Valor da Eventual Multa: R$ 83,90. Aplicação de Atenuantes: 
Bons Antecedentes 10% R$ 8,39. Total de Descontos: R$ 8,39. 
Valor Consolidado da Multa: R$ 75,51. Em Que Pese não Haver 
Testemunhas Qualificadas no Ato da Lavratura, em Decorrência 
da Necessidade de Finalização das Autuações na Companhia de 
Policiamento Ambiental para Inserção dos Dados no Sistema 
Siopm e Sigam, Consta no Bopamb (Fls.5/5) Os Nomes dos 
Policiais Integrantes da Unidade de Serviço Que Lavrou o Aiae 
em Análise.

Ponto de Atendimento: 20 - Santos
Auto de Infração Ambiental 2109
Data da Infração: 23-10-2016
Autuado: Mike Cristian Bertes Bohrer dos Santos
CPF: 446.604.280-03
Data da Sessão: 2/1/2017
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não
Decisão da avaliação do auto: Manter
Decisão sobre as sanções administrativas: Advertência - 

Manutenção - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas 
áreas - Manutenção

Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 dias corridos 
para apresentação de defesa. Memória de Cálculo do Campo 24: 
Aplica-Se o Valor de R$ 50,00 De Acordo com o §2º Do Art. 11 
Da Resolução Sma 048/2014, em Razão do Valor Consolidado 
da Multa Ser Menor do Que o Previsto pela Legislação. Em Que 
Pese não Haver Testemunhas Qualificadas no Ato da Lavratura, 
em Decorrência da Necessidade de Finalização das Autuações 
na Companhia de Policiamento Ambiental para Inserção dos 
Dados no Sistema Siopm e Sigam, Consta no Bopamb (Fls.5/5) 
Os Nomes dos Policiais Integrantes da Unidade de Serviço Que 
Lavrou o Aiae em Análise. Neste Ato Faz-Se o Saneamento do 
Campo 23 Do Aiae em Análise, Onde Lê-Se Município de Ubatu-
ba Leia-se Municipio de Cubatão.

Ponto de Atendimento: 20 - Santos
Auto de Infração Ambiental 2.110
Data da Infração: 23-10-2016
Autuado: Karina Cunha Felipe Neves
CPF: 43.450.538-71
Data da Sessão: 3/1/2017
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Decisão sobre as sanções administrativas: Advertência - 

Manutenção - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas 
áreas - Manutenção

Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 dias corridos 
para apresentação de defesa. Memória de Cálculo do Campo 
24: Valor da Eventual Multa: R$ 798,00. Aplicação de Atenu-
antes: bons Antecedentes 10% R$ 79,80, Situação Economica-
-20%R$159,60 Total de Descontos: r$ 239,40 . Valor Consolida-
do da Multa: R$558,60. Em Que Pese não Haver Testemunhas 
Qualificadas no Ato da Lavratura, em Decorrência da Necessida-
de de Finalização das Autuações na Companhia de Policiamento 
Ambiental para Inserção dos Dados no Sistema Siopm e Sigam, 
Consta no Bopamb (Fls.5/5) Os Nomes dos Policiais Integrantes 
da Unidade de Serviço Que Lavrou o Aiae em Análise.

Ponto de Atendimento: 20 - Santos
Auto de Infração Ambiental 2.112
Data da Infração: 23-10-2016
Autuado: Sidnei Pedrotti
CPF: 612.484.798-15
Data da Sessão: 3/1/2017

IV - Relatórios periódicos de acompanhamento das ativida-
des desenvolvidas em intervalos de 180 dias.

Artigo 6º - A Secretaria de Estado do Meio Ambiente poderá 
alocar recursos materiais, humanos e financeiros para apoiar 
as estratégias de monitoramento definidas pelo Painel sobre 
Sistemas Agroflorestais - Painel SAF.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. (Processo SMA 12.295/2014)

 Resolução SMA - 1, de 10-1-2017

Dispõe sobre os procedimentos relacionados à 
assinatura de convênios e avenças congêneres da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, institui e 
estabelece as finalidades do Grupo de Trabalho e 
Acompanhamento de Convênios - GTAC

O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
Considerando os artigos 69, II, “b” e “j”, e 127, do Decreto 

57.933, de 2 de abril de 2012, e os preceitos contidos nos artigos 
35 e 111, da Constituição do Estado, resolve:

Artigo 1º - Os processos que tratam de convênios e avenças 
congêneres da Secretaria de Estado do Meio Ambiente devem 
ser instruídos conforme o previsto na legislação vigente, em 
especial o artigo 116, da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993, o 
Decreto Estadual 59.215, de 21-05-2013, e as instruções edita-
das pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - A abertura e instrução inicial dos processos e a 
interlocução com os possíveis conveniados para a elaboração e 
consolidação dos Planos de trabalhos serão realizadas pela área 
técnica responsável pela execução do convênio na Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente.

Artigo 3º - O Plano de Trabalho aprovado pela área técnica 
ou autoridade competente da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, demonstrando a conveniência e oportunidade da 
celebração do ajuste, conterá, no que couber, as seguintes 
informações mínimas:

I - identificação do objeto a ser executado;
II - justificativa para a execução do ajuste;
III - metas a serem atingidas;
IV - etapas ou fases de execução;
V - plano de aplicação dos recursos financeiros (ou constar 

do cronograma físico-financeiro);
VI - cronograma de desembolso (ou constar do cronograma 

físico financeiro);
VII - previsão de início e fim da execução do objeto, bem 

assim da conclusão das etapas ou fases programadas;
VIII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenha-

ria, comprovação de que a entidade destinatária de recursos 
estaduais dispõe de recursos próprios para complementar a 
execução do objeto, quando for o caso;

IX - indicação da contrapartida a ser assumida pelo parceiro 
do convênio e, se couber, cronograma físico-financeiro desta 
contrapartida.

Artigo 4º - Os processos de convênios e avenças congêneres 
serão submetidos às análises das áreas técnicas da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e, em seus aspectos jurídicos, à 
análise da Consultoria Jurídica da Pasta.

Artigo 5º - Após a aprovação técnica e jurídica o processo 
será encaminhado à deliberação do Secretário de Estado do 
Meio Ambiente e, quando for necessário, à autorização do 
Senhor Governador do Estado.

Artigo 6º - A área técnica, em sua análise, deverá aprovar 
o Plano de Trabalho, e diligenciar para que, da instrução inicial 
dos processos, constem, entre outras, as seguintes informações:

I - avaliação da contrapartida ofertada pelos convenentes;
II - avaliação do recurso disponível e a pretensão do gasto;
III - pesquisa de preços do mercado para avaliação dos 

valores de despesas e custos apresentados pelos convenentes;
IV - registro em entidades de classe ou anotações de res-

ponsabilidade técnica, quando for o caso;
V - parecer do Centro de Engenharia da pasta, nos convê-

nios em que sejam previstas a realização de obras;
VI - reserva dos recursos orçamentários, da Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente, a serem repassados para os con-
venentes, e

VII - documentação administrativa e certidões previstas na 
legislação vigente.

Artigo 7º - Fica instituído junto à Chefia de Gabinete desta 
Pasta o Grupo de Trabalho e Acompanhamento de Convênios - 
GTAC, com a finalidade de:

I - apoiar aos trâmites necessários à celebração de convê-
nios e avenças congêneres a serem firmados pela Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente, em consonância com as disposições 
legais aplicáveis, especialmente o previsto no Decreto 59.215, 
de 21-05-2013;

II - proceder à conferência processual e teor dos documen-
tos apresentados pelas unidades da Casa, em especial a docu-
mentação administrativa, e as certidões de regularidade estabe-
lecidas pelo Decreto 59.215, de 21-05-2013, em processos que 
pretendam a celebração de convênios e avenças congêneres e 
solicitar, se for o caso, sua regularização ou adequação;

III - consolidar a minuta do Termo de Convênio e, quando 
houver alterações do ajuste assinado, as propostas de termos 
aditivos, para envio à Consultoria Jurídica da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente;

IV - propor o encaminhamento dos autos que tratem da 
celebração de convênios à consideração do titular da Secretaria 
e, quando for o caso, do Governador do Estado, a fim de obter 
a respectiva autorização, sem prejuízo de outras remessas even-
tualmente necessárias;

V - consolidar o termo definitivo do ajuste, acompanhado de 
seus respectivos anexos;

VI - providenciar as assinaturas das partes e das teste-
munhas;

VII - publicar o extrato da avença na imprensa oficial;
VIII - solicitar, sempre que necessários, aos gestores e 

responsáveis pelos convênios e avenças congêneres, relatórios 
periódicos quanto ao fiel cumprimento dos termos, planos de 
trabalho e obrigações assumidas;

IX - alimentar, organizar, acompanhar e manter atualizados 
os cadastros de convênios e avenças congêneres, as quais deve-
rão ser objeto de um sistema específico;

X - analisar as prestações de contas dos convênios da Pasta, 
à exceção das entidades vinculadas, podendo se valer do apoio 
técnico do gestor do convênio e de qualquer setor da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, elaborando relatório que subsi-
diará os pareceres conclusivos, dos gestores e ordenadores de 
despesa dos convênios, a serem enviados ao Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo;

XI - encaminhar ao Poder Legislativo a relação das avenças 
firmadas pelo Estado, através da Pasta;

XII - elaborar e manter permanentemente atualizado manu-
al de gestão de convênios.

Artigo 8º - O processo no qual foi instruído o convênio ficará 
alocado na unidade responsável pela sua execução.

Artigo 9º - Após a sua assinatura os convênios da Secre-
taria de Estado do Meio Ambiente serão administrados por 
gestor indicado pelo dirigente da área, a qual o convênio está 
vinculado.

Artigo 10 - O gestor do convênio é o responsável:
I - pelo acompanhamento e cumprimento dos termos, pla-

nos de trabalho, obrigações e prazos assumidos nos convênios 
assinados pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente;

II - pela interlocução com os responsáveis indicados pelos 
parceiros para o cumprimento das atividades previstas para a 
execução dos convênios;

III - pela elaboração dos pareceres conclusivos anuais a 
serem enviadas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
- TCE, conforme os prazos e procedimentos estabelecidos nas 
Instruções 02/2016, aprovadas pela Resolução TCE 04/2016, e 

Agroflorestais - SAF, tendo como público alvo os agricultores 
familiares do Estado de São Paulo;

Considerando que os projetos de Sistemas Agroflorestais - 
SAF, previstos nos Subprojetos ambientais, uma vez implantados, 
possibilitam a definição de estratégias de monitoramento e o 
estabelecimento de indicadores com bases científicas, capazes 
de fornecer informações relevantes sobre esta metodologia de 
restauração florestal;

Considerando que o novo Código Florestal, instituído pela 
Lei Federal 12.651, de 25-05-2012, definiu como uma das estra-
tégias de recomposição de áreas de preservação permanente 
das pequenas propriedades e das reservas legais em geral, a 
implantação e o manejo de sistemas agroflorestais e que há 
carência de informações no sistema ambiental paulista sobre 
esta modalidade de recuperação ambiental, e

Considerando a existência de instituições de pesquisas em 
órgãos da Administração Federal, da Administração Estadual, e 
também do terceiro setor, que desenvolvem pesquisas científicas 
e executam projetos relacionados a Sistemas Agroflorestais 
- SAF, e que podem contribuir para o monitoramento destes, 
gerando informações relevantes a partir do universo de projetos 
que serão implantados pelo Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - PDRS,

Resolve:
Artigo 1º- Fica criado o Painel sobre Sistemas Agroflores-

tais - Painel SAF, com o objetivo de apoiar a Administração 
Pública Estadual no desenvolvimento de estratégias e ações 
relacionadas ao monitoramento de curto, médio e longo prazo 
de sistemas agroflorestais, especialmente para:

I - Formular um plano de monitoramento dos sistemas 
agroflorestais implantados no âmbito do Projeto de Desen-
volvimento Rural Sustentável - PDRS, considerando aspectos 
ecológicos, edáficos, econômicos e sociais e propor ações para 
viabilizar sua implementação, e a sistematização e análise dos 
dados coletados;

II - Elaborar estratégias de apoio e coordenação interinsti-
tucional, envolvendo a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
e instituições de pesquisa, federais, estaduais e do terceiro 
setor, para viabilizar o monitoramento e avaliação dos sistemas 
agroflorestais implantados com o apoio do Projeto de Desenvol-
vimento Rural Sustentável - PDRS, durante a vigência do Projeto 
e após seu término.

III - Apoiar a formulação de normas para consolidar a meto-
dologia de implantação de Sistemas Agroflorestais - SAF, como 
estratégia para recomposição florestal, conforme previsto pela 
Lei Federal 12.651, de 25-05-2012.

Artigo 2º- Integram o Painel sobre Sistemas Agroflorestais 
- Painel SAF:

I - Ana Eliza Baccarin Leonardo, portadora do RG 
13.848.394-2; Elder Stival Cezaretti, portador do RG 34409297-
5; Neide Araújo, portadora do RG 16.656.857, e Ricardo Baptista 
Borgianni, portador do RG 8.534.837, da Coordenadoria de 
Biodiversidade e Recursos Naturais - CBRN;

II - Andrew Miccolis, portador do RG 1.799.568, do Centro 
Internacional de Pesquisa Agroflorestal - ICRAF Brasil.

III - Denise Bitencourt Amador, portadora do RG 08.321.269-
6, da organização Mutirão Agroflorestal;

III - Enrique Ortega, portador do RNE nº W610743K, da 
Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP;

IV - Escolástica Ramos de Freitas, portadora do RG 
3.705.083-15, da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral 
- CATI, da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento;

V - Francisca Alcivania de Melo Silva, portadora do RG 
54.817.490, da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho” - UNESP/Registro, e Fernando Silveira Franco, 
portador do RG 17.231.220, da Universidade Federal de São 
Carlos - UFSCar/ Sorocaba;

VI - Haroldo Borges Gomes, portador do RG 6.884.481-9, do 
Instituto de Pesquisas Ecológicas - IPÊ;

VII - João Dagoberto dos Santos, portador do RG 
18.629.827, do Instituto de Pesquisas e Estudos Florestais - 
IPEF/ ESALQ/ USP;

VIII - Luiz Octávio Ramos Filho, portador do RG 8.804.195, 
da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 
Meio Ambiente;

IX - Nobuyoshi Narita, portador do RG 12.271.456-8, da 
Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios - APTA, da 
Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento.

§ 1º - O Painel sobre Sistemas Agroflorestais - Painel SAF 
será coordenado por Neide Araújo, e secretariado por Ricardo 
Baptista Borgianni.

§ 2º - A Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos 
Naturais - CBRN e a Unidade de Gestão Local do Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - Microbacias II - UGL/
PDRS, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, conforme 
suas atribuições e disponibilidade, darão apoio operacional e 
administrativo para as atividades do Painel SAF.

§ 3º - Os órgãos do Sistema Ambiental Paulista, em especial 
a Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais - CBRN, 
e os Institutos de Pesquisa, devem fornecer as informações e 
dados relacionados aos temas afetos à matéria, que estejam 
disponíveis, e designar, na medida de suas possibilidades, pro-
fissionais de seus quadros para apoiar as atividades do Painel 
sobre Sistemas Agroflorestais - Painel SAF.

Artigo 3º - A coordenação do Painel sobre Sistemas Agro-
florestais - Painel SAF poderá, por indicação de seus membros, 
convidar para participar de reuniões, e outras atividades promo-
vidas pelo Painel especialistas, técnicos e demais cidadãos que 
possam contribuir para a consecução de seus objetivos.

Artigo 4º - O Painel sobre Sistemas Agroflorestais - Pai-
nel SAF deverá articular-se com os órgãos da Administração 
Federal, Estadual e do terceiro setor para desenvolvimento dos 
seus trabalhos, em especial com as instituições que já atuam 
como parceiras das organizações que executam os Subprojetos 
Ambientais apoiados pelo Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - PDRS.

Artigo 5º - O Painel sobre Sistemas Agroflorestais - Painel 
SAF deverá apresentar suas propostas e relatórios na forma 
indicada a seguir:

I - Plano de monitoramento dos sistemas agroflorestais 
implantados com o apoio do Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - PDRS a ser representado em até 60 (sessenta) 
dias, incluindo:

a) definição do universo amostral de abrangência dos 
trabalhos de monitoramento que serão avaliados dentre a tota-
lidade dos projetos de Sistemas Agroflorestais - SAF aprovados, 
considerando a distribuição regional dos mesmos no Estado;

b) definição das estratégias para a elaboração do diagnósti-
co de linha de base dos projetos que serão monitorados;

c) definição dos indicadores ecológicos, edáficos e socio-
econômicos que serão monitorados, assim como da estratégia 
de monitoramento dos mesmos, estabelecendo um cronograma 
anual de atividades do 1º ao 10º ano a partir da implantação 
dos sistemas;

d) definição das estratégias para a espacialização dos 
projetos sobre imagem de satélite ou ortofotos, agregando 
“shapes” temáticos, contendo características dos solos, mapa 
de isoieta, e outros definidos pelo Painel sobre Sistemas Agro-
florestais - Painel SAF.

II - Proposições de parcerias, através de convênios, acor-
dos de cooperação técnica ou instrumentos similares, para 
a realização do monitoramento dos Sistemas Agroflorestais 
- SAF, durante a vigência do Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - PDRS, e após seu término, a serem apresentadas 
em até 180 dias;

III - Propostas para apoiar a normatização da implantação 
e exploração de Sistemas Agroflorestais - SAF em Áreas de Pre-
servação Permanente, e Reservas Legais, a serem apresentadas 
em até 120 dias;

das Secretarias de Esporte, Lazer e Juventude, da Educação e de 
Desenvolvimento Social, compreende, em especial:

I - a elaboração do Calendário e do Regulamento Geral e 
Técnico anual;

II - o acompanhamento das ações em todas as fases e seus 
desdobramentos;

III - a elaboração, ao final de cada fase, de relatórios ava-
liativos e estatísticos.

Parágrafo único - Para os fins deste artigo:
1. o FUSSESP terá 1 (um) responsável pela coordenação dos 

trabalhos de que trata este artigo, designado pelo Presidente do 
Conselho Deliberativo;

2. cada Secretaria de Estado abrangida pelo “caput” deste 
artigo terá 1 (um) representante junto ao FUSSESP, designado 
pelo Titular da respectiva Pasta.

Artigo 5º - Para a consecução dos objetivos dos Jogos 
Regionais dos Idosos - JORI, definidos pelo artigo 2º desta 
resolução conjunta, os órgãos envolvidos se empenharão na 
realização integrada dos trabalhos, sendo, cada um, responsável 
pelas atividades adiante relacionadas:

I - Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo 
- FUSSESP:

a) coordenar a organização, realizar e/ou supervisionar 
todas as fases dos JORI;

b) definir os municípios-sedes para a realização dos JORI;
c) providenciar:
1. a celebração de convênios com os municípios-sedes;
2. a alimentação para atletas, arbitragem e comissão 

técnica;
II - Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude:
a) prever os JORI em seu calendário anual;
b) garantir:
1. a arbitragem em todas as fases;
2. a participação dos servidores, convocados para a presta-

ção de serviços, em todas as reuniões, congressos e fases;
c) providenciar os credenciamentos dos participantes de 

todas as fases;
d) disponibilizar o acesso ao Sistema Integrado de Cadastro:
1. ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 

Paulo - FUSSESP;
2. aos Fundos Sociais de Solidariedade de Municípios do 

Estado;
3. às pessoas designadas na conformidade do parágrafo 

único do artigo 4º desta resolução conjunta;
e) realizar vistorias técnicas nas praças desportivas e emitir 

parecer quanto à realização dos jogos nos municípios-sedes;
f) adotar as providências necessárias à transferência de 

recursos orçamentários ao FUSSESP para a realização do previs-
to no inciso I, alínea "c", deste artigo;

g) promover a premiação com troféus e medalhas de 1º, 2º 
e 3º lugares e medalhas de participação;

III - Secretaria da Educação, garantir, quando necessário, 
que os espaços físicos das instalações esportivas e não espor-
tivas das unidades escolares estaduais selecionadas para serem 
utilizadas nos municípios-sedes estejam disponíveis nos dias de 
competição dos JORI;

IV - Secretaria de Desenvolvimento Social, incentivar a par-
ticipação dos idosos, visando à melhoria na qualidade de vida.

Artigo 6º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogada a Resolução Conjunta SG/
SELJ/SE/SDS-2, de 14-12-2015.

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 13-1-2017
Processo: SH 1031/05/2009
Interessado: Prefeitura Municipal de Guareí
Assunto: Convênio. Programa Especial de Melhorias. Quinto 

Termo de Aditamento do Convênio. Alteração para adequação 
do objeto, valor e prazo. Alteração do plano de trabalho e do 
cronograma físico-financeiro.

CNPJ: 46.634.267/0001-31
Objeto: Transferência de recursos destinados à execução 

de obras de Equipamento Social (construção de um centro de 
convivência) no Conjunto Habitacional Guareí B.

Assinatura do Convênio: 15-12-2009
Recurso:
Valor total do convênio – R$ 125.852,99
Valor de responsabilidade do Estado: R$ 100.000,00
Valor de responsabilidade do Município: R$ 25.852,99
Prorrogação: de 14-12-2014 até 12-12-2017
Despacho de Autorização GSA 415/2016:
Resumo - À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial os Pareceres CJ/SH 257/2016 de 29-08-2016 (fls. 
303 a 305 verso), o Parecer 572/2016 da Assessoria Jurídica do 
Gabinete do Procurador Geral do Estado de 09-12-2016 (fls. 307 
a 311), as manifestações da Coordenadoria de Planejamento 
Habitacional (fls. 324 e 325) e da Chefia de Gabinete (fl.325), 
autorizo, conforme Resolução SH 53/2015 e, com fundamento 
no Decreto 54.199, de 02-04-2009 e alterações subsequentes, o 
aditamento do Convênio celebrado com o Município de Guareí, 
de acordo com os elementos em epígrafe.

Data de assinatura: 23-12-2016.
 Extrato de Termo Aditivo
Convênio Oneroso
Processo 1031/05/2009
Programa: Programa Especial de Melhorias-PEM
Convênio 1031/05/2009
Convenente: Secretaria da Habitação
Conveniado: Prefeitura Municipal de Guareí
Objeto: 5° Termo de Aditamento de convênio
Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira (objeto), Cláusula 

Quarta (valor) e Cláusula Décima Primeira (prazo)
Valor total: R$ 125.852,99
Valor inicial: R$ 111.111,11
Valor alterado: R$ 125.852,99
Valor de responsabilidade do Estado: R$ 100.000,00
Valor de responsabilidade do Município: R$ 25.852,99
Data da assinatura do aditamento: 23-12-2016
Vigência: 14-12-2014 a 12-12-2017
Classificação dos recursos: Natureza de Despesa: 444051-01
Programa de Trabalho 1645125095057 UGE 250101
Nota de empenho nº: 2009NE00839
Data da emissão NE: 31-12-2009
Parecer Jurídico CJ/SH 257/2016, de 29-08-2016 e Parecer 

572/2016, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado de 09-12-2016.

 Meio Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SMA - 5, de 13-1-2017

Institui o Painel sobre Sistemas Agroflorestais - 
SAF, e dá outras providências

O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
Considerando a assinatura dos convênios para o apoio aos 

19 Subprojetos Ambientais, no âmbito do Projeto de Desenvolvi-
mento Rural Sustentável - PDRS, Microbacias II- Acesso ao Mer-
cado, visando à implantação e/ou enriquecimento de Sistemas 




